
  
 

 

REQUERIMENTO 

 

Assunto: REQUER INFORMAÇÕES SOBRE ATENDIMENTO EM SAÚDE 
MENTAL INFANTOJUVENIL NO MUNICÍPIO DE SOROCABA. 

Considerando dados públicos divulgados pela imprensa, com base em 

informações do DataSUS, indicando aumento expressivo de internações de 

crianças e adolescentes em alas psiquiátricas nos últimos anos; 

Considerando que o crescimento de diagnósticos de transtornos mentais 

em menores de idade impõe ao Poder Público municipal a obrigação 

constitucional de garantir atendimento adequado, prevenção, acompanhamento 

familiar e estrutura suficiente na rede pública de saúde; 

Considerando que a política de saúde mental deve priorizar ações 

preventivas, atenção básica, acompanhamento contínuo e integração com a rede 

educacional e social, conforme diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS) e do 

Ministério da Saúde; 

Considerando que o Município possui competência direta na execução dos 

serviços de atenção psicossocial, especialmente por meio dos CAPS, atenção 

básica e serviços especializados; 

REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo 

Senhor Prefeito Municipal, solicitando nos informar o que segue: 

1.​ Quantas crianças e adolescentes foram atendidos por serviços de 

saúde mental na rede municipal de Sorocaba nos últimos 5 (cinco) anos, 

discriminando por ano; 

2.​ Quantas internações psiquiátricas de menores ocorreram no 

município no mesmo período; 

3.​ Tabule as principais causas objeto da internação. 

4.​ Quais equipamentos públicos atualmente realizam atendimento em 

saúde mental infantojuvenil (CAPS, UBS, ambulatórios especializados); 
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5.​ Se há CAPS Infantojuvenil em funcionamento, informando endereço, 

equipe técnica, capacidade de atendimento e fila de espera; 

6.​ Qual o número de profissionais especializados (psiquiatras infantis, 

psicólogos, terapeutas ocupacionais) atualmente vinculados à rede municipal; 

7.​ Quais políticas públicas preventivas estão em execução voltadas à 

saúde mental de crianças e adolescentes; 

8.​ Se há integração formal entre Secretaria da Saúde e Secretaria da 

Educação para identificação precoce e acompanhamento de alunos; 

9.​ Se existe plano municipal específico para ampliação da rede de 

atendimento em saúde mental infantojuvenil e, em caso positivo, encaminhar 

cópia; 

10.​ Qual o investimento anual destinado à saúde mental infantojuvenil 

nos últimos 3 (três) exercícios; 

11.​ Quais medidas emergenciais estão sendo adotadas diante do 

aumento da demanda. 

Atenciosamente, 

 
S/S, Sorocaba, 04/03/26 

 
 

ROBERTO FREITAS 
Vereador 
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